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CA/SP SOB O PROJETO DE DECRETO DO FL.iNICAD

O Fóruru Municipal de Defêsa dos Direnos da Criar:ça e do Adolescente - FI\,IDCA/SP,

corrforme deliberaçào de srr: Rermião Ordinária de 14 de Setembro de 2002, :mitiu um parecer

sobre a propost, dê Dccreto que regulamenta a Lei )1247/92 sobre o FUMCAD. O Fôrum avaliou

que emhora o esforço de SAS fosse louúvel para apnmorâÍ o fluxo operacional do fuudo, há

quest&s cssenciais que não forârn coDtÊmplad,rc. ps lreiraarelrls, há uma discussào hisrórica no

FIVÍDCAJSP qlre os íêcuÍsos orçamurúrios do FUIvICAD sejam prioritarianrente para implantaçâo

de projetos inowadores que atendam a área de criança e adolescentê, Em segundo lugar, os

Conselhos TutelâÍss são politi.cas públicas permaneates e devem ser maDtidos por recursos

orçamentarios e não eíaÍêm incluídos no FUMCAD. Em terceiro lugar, para maior agihdade no

cumpÍimento das Resolrrções do CNÍDCÀ SP freute os recursos do FUMCAD, o fundo deveri.r ser

transferido parâ a SecÍetâria de Govemo Munrcipal. Etrr quaÍo lugar, conforme análises pro6cuas

do Consellrô de Orientação Té«rica. há a necessidade urgeÍ,te do orçsmento municipa.l ter um

percentual ti:(o para ser destinado ao FL&ÍCAD para que o ClvlDC.A/SP trúa autonoruia na

definiçâo das pnoridades de seu Plano <le Aphcação do FUMCAD (pÍopostn en) ânexo). Por fin, o

Fórum esclarece que o foralecirnmto da Democracia Participativa incide uo aprirnoramento de

mecanismr:s de participa$o corno os Conselhos, e desta forma, o fundamental sena uma Emenda à

L:i I I 247i 92 e não a pubticaçâo de um novo Drcreto,

Atenciosameme,

C/ COPIA PARA: Comissão Executilz,
Coordcnadora da Comissão Permarreate de

Coinunicaçáo, Divulgaçâo e Memôria.. CIUDCA/SP
- FORUNS RECIONAIS.DCA
- CONSEI"HOS TUTELÀRES

I

Isis Sousa Longo





El.tr,r I Élrl FiF : III:. TEL lE LruT. --ErDl i!É.:É P

Proposta elc eurerda r lej
municipal ll.24Zi92 wt

artigo 3"_ cria o
Apresentação Panígrafo 31'
Considerando que o Arti!

ll.'*9" "1,"ü; ; Ê';Tr,fl#.:?*ilT:,.:.ji ".,:b1T o principio de'l: panígrafo único atinea .fil r"s.ÉLã;?;:"J"f* e do.Adolescent" no unigo
recursos públicos nas areas rcoúsidcàdo:-;m*:t##;:J"tlk{t"ü:"r-rirx,lrivi'Iegúadade
lrcteçâo íntegral pe,-aranentc e universa! o cr*ao'T-^1llo. 

de política pública de

|]§:.T jnotadores 
Que subridicrn 

" *;;" ilil# 
preasa 

'mplemc"nrar Droiêtos e
pcraaneue e unil.end de Ba

iffim;t#rr*q:r*+iNry,ffi;governo a decidir o plano dcJustificariva proreçâorr."ãã_*ü."".oã,:#:,:: ação quc ajude o

O CO t Consclho de Oriantac
oê rccu,sos pare o Fundo o.rii. Jffi* ao-FLr'!ícAD ao elaborr a campanha de captaçào

ffi #à"ff$.ffi ffi:ffi:,ft*:í"áH,:H#r'rri*
3"- fica destina«Io 0'4{170 ,o orçâ,oent, municipat anuar para o fundo dosdireitos da Criança e oo Adotden;;;;,i
e. pr-ogr:rnras in;;rÀ de ateudimcr,o 

" JTl 
apliear-em projeros

cidade de SÍo Paulo. ,,Grrru it crlâÍtçâ e adolescentts na
a) -. Crs rccursos a que se refereur serão liberados em 4 parcelag a l.-no mês de rllarÇo, o.1ag 

""": l{;;;_ parcela mês rte maio rtecada ano 2S2,, , 3"_.rn& t" 
"g*r, C" Lã uoo e a 4._ parcela 2S7", . 1o -ô. de ootubro de cada o"ã 

---
b) O CMDCÀ deve

-., 
aprovadâ 

". o*u}!';êflrL$ano de aptictção Por resolução
cl I ars recursos devc

*I|X,hffi :* ;H;il'*, nTloi#I: 
T"",Jfi".:fr

d) Esses recursÀs não-podem ser aplicados nas políticas públicassociais b:isicas enr funciona_*nr.*Tüade, sua aplicação seÉsempre para suprir necessidades ae ciirças e Adotescentes nãocobertas petas politicas p,f bficas.--
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RECi il

Dro dc ju()l
'litúfl-t

0tÍcio: n " 67 120Q2t FMDCA-SP \

..1./c.\R Gt...t(.tco
assts.con tuRrorco DÁ SE.RETÁRA DE ASSrsrÊNCLt socr.Ar- - s,4s

C:ER Do Fi\ U E TO CAD

o Fôrum rvrunicipar de Defesa dos Direitos da cria:ça e do Adorescente - FI\,IDcA/sp,
confornre deliberação de sua Reunião ordioária de 14 de setembro de 2002, s»Ítiu u'r parecer
sobre r propostâ de Dccreto que reguiarnenu a Lei )1247/92 sobre o FUMCAD. o Fórum arraliou
que embora o esforço de SAS fosse Iouvável para aprimorar o fluxo oSreracional do fu'do, há
questôes essc'nciais que não foranr contemplâdas. púne,anrente, rrá uma úscussào bisrôrica uo
FI'IDCÀ/SP qre os recursos orçamenúrios do FUlrcÀD sejam prioriarian.ntê para impraruaçâo

de projctos inoradores quc atendam a área de criança e adolescente. Em segundo lugar, os
conselhos TutelaÍes são poriticas púbricas permaaeutes e devem ser mantidos por recursos
orçameatárÍos e não eslaÍêm incluiclos no FUMCÂD. El.r terceiro lugar, para maior agilidade no
cuJnpn'nento das Resoluções do ClvÍDCdSp freure os rE;ursos do FUMCÀD, o fi,mdo deveria ser
transferido para ã secrEtâna de Govemo Municipal. Eut quarto lugar, conforme ará.lises proficuas

do conselho de orientação Téorica- há a necessidâde urgente rJo orçãmento municipal ter um
percenrual ti:(o para ser destinado ao FL;IVICAD pâra que o CivtDC.A,/Sp teúa autoromia na

delinição das prroridades de seu Plâno de Aprrcação do FIT}ÍCAD (proposta enr anexo). por 6a1 o
Fórum esclarece que o foruiecirnento da Democracia Participauva rncide no aprimoramento de

mecanismos de partic.rpa$o corno os Conselhos, e desta forma, o funda:nental seria uma Emenda à
Lci l1 147/91 e não a publicação de um novo Decrelo.

Atenciosameme,

C/ COPIA PÀRÁ Conrissão Executiva,
Coordcrndora da Comissâo Permânêrrte de

Comunicaçâo, Diwlgaçâo e Memóía.

P

. C\íDCA/SP

. FORUNS RECIONÀIS -DCA
- COI\SEI-HOS TIJTELÀRES

Isis Sousa Longo





Ei 11,] I ÉDr] FlF :

Apresentação

l lrt. TEL :

Proposúa de ernerda r lej
municipal I 1.247 192, no

artigo 3"- cria o
panignfo 3o_.

1e úuT. .-Ê81 r-ii. :É P

Considerando que o Artir
p-noridade absolura 

" 
. ,- 

";t:.-,T.]- 
-da 

corrstit,içào Fedcral esrabelere o principio ,JeI- p""".a *;"" il;"i!,Tffh:,?i??0"",:"y* e do Adorescenr" nJ..teo
:Ty' púbricos nas a'À 

^ua"""i_r"' "àãr *"iià.'1""k;,r::Htr JJ::'regúad.r 
de

,""tê"i"li;#T.f#tiJf,;#á-;§ffi*:j1a;:-^iffi púbricade

|]SITT iuoradores que subrirtiern ";;; il;""# llTT -p]*:tar pro.ietos e
pcrmanea* e unir-ersar àe e",_*t;u ao, d;áã;;,.*ü;;r-"T."A*d:iH;11 porítice púbüca
considerando gu. uma ,ã t"** a" *orro*rlJiltrtÂD é do orçamemo ir{unicipar o9or..t'* sugerir que S" uTI31 po'r..*"g=,n-a;"ol**ro 

municipal para o drndooos durcrüs de fiorma <rue 11 Ç3yq1çf pos*--Jai;Jgovcrno a aecidir o ptano J" ,ri.-.]^*'",.11iT^.."1:::'- T .pl-o de aqão quc ajude o
Justificativa 

e r....v vu proreção furegral a caança e o arlolescente.

O CO t_Conselho ,le OriefltaÇào Técnica do I:LMCÂD ao elabor=r ,r ^âàã-_L^ .,-
1l^1Tr*r ru*. rr"aã'üL.u* a necessjdade dc o*n -T:y l 

campanha.de.,.:aptação
orçameotál.ia rnrrrt 36 fuafu1 5cúDCÃã,b.;'#;HT',,T^ff ÍAí:fi ,#,X[:#Jffiffi ffi .%Y:;
3"- fica destinarlo 0'4g7" do orçanrentú municipar anuar para o fundo dosdireitos da criança e rro eaore'-ceo;";;;;f,aDCA opriear em projetos
:afl:-;:H ;:ffi..r*. de ateudimcito-r-".iuoç e adorescentts na

â) - Os rccursos a que- se referern serão liberados em .l parcelas., a l._no m& de lVlarÇo, d":q" 
^"o_ 

illi"--ii parceta mês de maio rlecada ano 2Suá , S._-m& O" 
"J*to O. Li, uno e tr 4^_ parcela 2Sy"- ro môs <Ie oüfubro de cada anã

b) O CMDCÂ <teve.àFreseotar o plano de aplicaç.io 1mr resolução. aprovada em pÍeoária do CIIDCi-c, Ia§ reCurSos devc

rhY:rIt"'xã# :* ;tr;n'*" nTloid:::' 
T,"'.11fr "ifr

d) Esses recur.sos nâo 
-podem 

scr aplicados nas políticas públicass<lciais b:isicàs em firnciona_._orÇTüade, sua aplicaçâo seráseqrpre para suprir necessidades de crianças e Adolescentes nãocobertgs pelas políticas púbücas-
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,4lc.\R GI..lI.tCo
,t,yscs.ton nintorco DÁ SECRETARIÁ Or rtssurÊtçL:L4 9OCIAT- - :t4S

P CER F\ PR U E TO ÀD

O Fóru.m lVlunicipal de Defêsa dos Direitos da Criar:ça e do Adolescente _ FI\itDCA/Sp,
conforntc deliberaçâo de sua Reunião Ordinária de 14 de Serembro de 2002, ernitiu uru parecer

sobre a propostâ de Dccreto que regutarneata a [-et )12471g2 sobre o FUMGAD. o Fórum ayaliou
que embora o esfoço de sÂs fosse Iouvável para aprimorar o fluxo çeracional do fuudo, tsá

quesrôes t'ssenciais clue não foram contanpladas. Primeiraurente, há uma discussào bistórica uo

FIVÍDCÂ/SP qlte o§ rêcuÍsos orçamenúnos do FUIVICAD sejam prioritariarÉtrtê para implalraçâo

de projetos inorradores quc ateadam a área de criauça e adorescenre. Em segundo lugar, os

conselhos Tutelâres são politi.cas públicas pernraneúres e devem ser manddos por recursos

orçameohnos e não eíarem incluiclos no FUMCAD. Em teÍceiro lugar, para nuior agilidade no

cumpnnênto das Resoluçõcs do CjVÍDC{'SP freure os recursos do FUMCÀD, o fundo deveria ser

transferrdo parâ a secretânâ de Govemo Munrc'ipal. Em quarto lugar, corúcrme análises proficuas

do clrnseuro de orientaçâo Técnim- há a necessidade urgeÍrte do orçJmento muíicipal ter uE

percentual ti:(o para ser destinado ao FL;IIICÀD paÍa que o civlDC.{/Sp teúa arrtonomia na

deÍiniçào das pnoridades de seu Plano de Aphcação do FUMCAD (proposta enr anexo). por 6a1 o

Fôrum esclarece que o fortalecirnmto da Democracia Participaüva incide no aprimoramento de

mecanismos de partic.rpa$o como os Conselhos, e desta forma, o fundaruental seria uma Emenda à

Lri I I 147/91 e nÀo a publicação de um uovo Decreto.

Atenciosameme,

C/ COPIA PARÁ: Comissão Executim,
Coordcnadora da Comissâo Permanmte de

Comunicação, Divulgação e Memôria.. CI\{DCA/SP
. FORUNS REGIONÀIS.DCA
- CONSEI-I{OS TLTELÀRES

Isis Sousa Longo
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Âpresentação

I lr:r. TEL:

Proposta de emerda e lei
municipal 11.247t92 ao

arfigo 3"- cria o
panígzfo31.

;Trff;"j;"m;,1*:.-i'-' da corrstituiçào Fedcrar cstabercce o principio de
'1"- p.ás..Ã- .ii;"';;fto'**'o Estaturo da criança e do Adotescenr" iJmgo
req,,sos públicos,,zs rro" r*Í*^lYlerenta 

e cr que, a[., aÀ".rü.';:;",t"á d"

-'i*t"1i,rr.1"1#*"*i*ráfu :'ffi{.T:d."li}üü;;,.prosraruisinotzdoieseuesubsirriern"s;".io;ffiÂflffi 

";H'f :]Hl*i":*i"ffi *"pcrmaneore e uair-ersd de 
"a.a*ria aos oíeíã- o. c-iããi" ao Adoresct:rre.considerando que urna a"i rooto ,I" ;n rnil"1.*jlicÂD é do orçámemo M.rricipar olor -r'em 

sugerir que seia <tesrinarra d,;:;g"r'àí'à)0"*"n,o murücipal para o d.,noolll ***": 
{1.forma que o CMrrCÁ ,"rr;;;J;;qo,T1o a riecioir o phnàã prore@o inregral a cr.ia*p 

". ã,:'*;:" ação quc ajude o
Justifirativa
o co t consclho de ori61';"cêq Tecnica <Io t:uivtcAD ao etabora- a campaoha de lxptacão::-'trffiffi,1H"fd '.'*oi;à^arã"í# poo* para a cootribuição '

c'roceã.r"ã'#;HTr'"Tg.T;i:a*oup'no"ion*.lt.-,#ilà"J'o'o'

3"- fica destina.o ,,Ur: do orça,,,entú municipal anuat para o fundo dosdireitos da criança e dc Aaorescenre para. ài,r»c-+ apricar em projetos
:,"f;:1ru:;:rJ;:r,* rle ateurrúcn,r-, .,iuoç e adotesceotti aa

â) - Os rccursos a q[e- se referem serão liberados em 4 parcelas, a l.-no m& de &Íarço- de cada u""- il;i,-ii parcela mês de maio rtecada ano 2S7,, , S"_-mês t" ,g*to O" LL un, e â 4._ parcela 2Sy"- 1o mês de oütubro de cada enã
b) O CN{DCÀ rteve-aprsentar o plano de aplicrção por resolução. aprovâda em plenária do CllIlGL
C, I zrc reCurSOs devr

[§**ru;:- r' ;H;#*. olIloil::: 
T".,;lf;o,ifl

d) Esses rccursos nõo 
-pndem 

ser aplicados nas políticas públicassociais b:isicas em funcionar"**r'or- .-àade, sua aplicação serásempre para soprir necessidadcs de crianças e Adotescentes nãocoberf:rs pelas politicas púbticas.
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